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- EDITAL Nº. 022/2016 - 

 

TORNA SEM EFEITO CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 

CLASSIFICADA EM PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – EDITAL 109/2015.  

 

  CARLOS GILBERTO BAIERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO 

SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a desistência da candidata em assumir contrato de trabalho por prazo 

determinado, em anexo, para a função de PSICÓLOGO, 20 horas semanais, TORNA SEM 

EFEITO a convocação efetuada através do Edital nº. 019, de 16 de Fevereiro de 2016, 

conforme segue: 

 

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº. 109/2015 

Candidata(o) Inscrição Classificação 
Final 

Luziane de Souza Gressler 003 4º 

 

  Gabinete do Prefeito, 18 de Fevereiro de 2016. 
 
 
  

 
 

  CARLOS GILBERTO BAIERLE 
                   Prefeito Municipal 

                
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
IVAN PAULINHO SEBBEN 
Secretário de Administração 

 


